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ESTATUTO POLÍTICO ADMINISTRATIVO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

NOTA PRÉVIA

A Assembleia Legislativa da Madeira, em conjunto com o Diário de No-
tícias da Madeira, procede à reedição do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, na redação decorrente da Lei n.º 130/99, de 21 
de agosto, anotado pelo Dr. José Magalhães, cuja 1.ª edição remonta a setembro 
de 1999 e que há muito se encontra esgotado, pese embora o interesse que a 
consulta do mesmo encerra. 

Na presente reedição optou-se por manter a semântica original e a respeti-
va ortografia de acordo com as regras vigentes à data da 1.ª edição. 

Na leitura do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, agora reeditado, há que considerar que o mesmo foi, entretanto, objeto 
de uma segunda alteração introduzida através da Lei n.º 12/2000, de 21 de junho, 
publicada na I Série –A, n.º 142, do Diário da República, datado de 21 de junho 
de 2020, a qual, através do seu artigo único, conferiu nova redação ao n.º 2 do 
artigo 15.º, subordinado à epígrafe “Círculos eleitorais”, que aqui se transcreve:

«2 - Cada um dos círculos referidos no número anterior elegerá um 
deputado por cada 3500 eleitores recenseados, ou fracção superior a 1750, 
não podendo em qualquer caso resultar a eleição de um número de deputa-
dos inferior a dois em cada círculo, de harmonia com o princípio da repre-
sentação proporcional constitucionalmente consagrado.».

Deverá, ainda, considerar-se que a invocação de normas da Constituição da 
República Portuguesa, bem como de quaisquer outros normativos constantes da 
presente reedição, são respeitantes à edição originária, pelo que se encontram de 
acordo com as versões então vigentes. 
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PREÂMBULO

A Autonomia é uma das maiores realizações da Democracia portuguesa. As-
piração secular dos povos insulares, o sistema de autogoverno trouxe inegáveis 
resultados para o desenvolvimento das ilhas que durante muito tempo estiveram 
esquecidas pelo poder central.

A consagração da Autonomia política na Constituição de 1976, dotando os 
arquipélagos de Parlamentos e Governos, contribuiu para reforçar a coesão e a 
unidade nacional. 

As revisões constitucionais, que ocorreram nas últimas quatro décadas, apro-
fundaram a Autonomia e trouxeram novos poderes e competências às Regiões 
Autónomas. 

Fez agora vinte anos que o Parlamento Regional e a Assembleia da Repú-
blica aprovaram por unanimidade o Estatuto Político-Administrativo da Madeira. 
Foi um trabalho notável, de consensualização de posições entre as diversas forças 
políticas, de negociações difíceis, mas profícuas, com os legisladores nacionais, do 
qual fui testemunha e participante, e que representou um grande avanço em relação 
ao Estatuto provisório de 1976. Sucede que, apesar de ser uma Lei de valor re-
forçado e uma emanação da Constituição, as suas normas e preceitos nem sempre 
têm sido respeitados, acontecendo mesmo que, nalguns casos, foram ignorados por 
interpretações restritivas dos Órgãos de Soberania. 

A revisão constitucional de 2004 aprofundou a Autonomia e clarificou alguns 
poderes regionais, designadamente legislativos, mas continuam a subsistir zonas 
cinzentas, suscetíveis de leituras centralistas e redutoras das competências e dos 
direitos das Regiões Autónomas. Apesar desses constrangimentos que devem ser 
ultrapassados numa futura revisão da Lei Fundamental, é vontade da Assembleia 
Legislativa da Madeira adaptar o Estatuto aos preceitos constitucionais.

Nesse sentido, reedita-se o Estatuto Político-Administrativo, em vigor desde 
1999, num trabalho, na altura, coordenado pelo Dr. João Cunha e Silva, presidente 
da Comissão de elaboração do documento e comentado pelo Dr. José Magalhães, 
presidente da então Comissão de Assuntos Constitucionais.

É com certeza um precioso documento de apoio para todos os que se inter-
essam pela evolução dos regimes político-autonómicos e, em particular, para os 
agentes políticos e os Deputados envolvidos nos trabalhos de revisão do Estatuto 
da Madeira.

A Autonomia é um projeto dinâmico e a sua evolução deve ser o resultado da 
vontade soberana dos povos insulares, pois essa é a melhor forma de construção de 
Portugal no Atlântico.

Funchal, 1 de julho de 2020

José Manuel Rodrigues
Presidente da Assembleia Legislativa da Madeira
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A Primeira Revisão do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovada pela Lei nº 130/99, de 21 de Agosto, foi simultaneamente pro-
funda, extensa e feita com a preocupação de melhorar a qualidade normativa do Esta-
tuto.

A revisão:

• duplicou os artigos que compõem o Estatuto (muitos deles por sua vez desdo-
brados em diversos números);

• aperfeiçoou significativamente a técnica legislativa, reorganizando por com-
pleto a estrutura do diploma, agora devidamente subdividido em Títulos, Capítulos e 
Secções, com epígrafes apropriadas em função das matérias tratadas;

• incorporou no Estatuto as alterações constitucionais que ampliaram a auto-
nomia;

• serviu mesmo – como era desejo dos proponentes – para inserir no próprio 
Estatuto numerosas disposições de adaptação tributária.

Diversas disposições da versão de 1991 envoltas em polémica constitucional fo-
ram deixadas intactas, razão que levou a reformular o articulado para lhe dar a forma 
de verdadeira e própria lei de alterações, estratégia política consensualmente estabele-
cida entre os protagonistas da revisão, essencial para o seu êxito.

A presente edição corresponde, não à lei de alterações, mas ao texto integral tal 
qual resultou da revisão (reunindo tanto as disposições alteradas como as que ficaram 
intactas), de forma o mais possível legível e clara. Assim:

• As partes editadas a negro assinalam os aditamentos, tornando imediatamen-
te perceptíveis as principais alterações.

• As demais mudanças (incluindo as eliminações) são assinaladas em notas. 
Estabelece-se também comparação com o Estatuto dos Açores e, quando necessário, 
breves comentários sobre o alcance dos preceitos, redigidos com a preocupação da 
máxima objectividade e rigor jurídico, como é próprio de uma edição destinada à mais 
ampla divulgação cívica.

      
       
       José Magalhães
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TÍTULO I
Princípios fundamentais
Artigo 1.º: Região Autónoma da Madeira
Artigo 2.º: Pessoa colectiva territorial
Artigo 3.º: Território
Artigo 4.º: Regime autonómico
Artigo 5.º: Autonomia política, administrati-
va, financeira, económica e fiscal
Artigo 6.º: Órgãos de governo próprio
Artigo 7.º: Representação da Região
Artigo 8.º: Símbolos regionais
Artigo 9.º: Referendo regional
Artigo 10.º: Princípio da continuidade 
territorial
Artigo 11.º: Princípio da subsidiariedade
Artigo 12.º: Princípio da regionalização de 
serviços
TÍTULO II
Órgãos de governo próprio e administração 
pública regional
CAPÍTULO I
Assembleia Legislativa Regional
SECÇÃO I
Definição, eleição e composição
Artigo 13.º: Definição
Artigo 14.º: Composição e modo de eleição
Artigo 15.º: Círculos eleitorais
Artigo 16.º: Eleitores
Artigo 17.º: Capacidade eleitoral
Artigo 18.º: Incapacidades eleitorais
Artigo 19.º: Listas de candidaturas
SECÇÃO II
Estatuto dos deputados
Artigo 20.º: Representatividade e âmbito
Artigo 21.º: Mandato
Artigo 22.º: Poderes dos deputados
Artigo 23.º: Imunidades
Artigo 24.º: Direitos
Artigo 25.º: Garantias profissionais
Artigo 26.º: Segurança social
Artigo 27.º: Deveres
Artigo 28.º: Suspensão do mandato
Artigo 29.º: Substituição temporária
Artigo 30.º: Cessação da suspensão
Artigo 31.º: Perda do mandato
Artigo 32.º: Renúncia ao mandato
Artigo 33.º: Preenchimento de vagas
Artigo 34.º: Incompatibilidades
Artigo 35.º: Impedimentos
SECÇÃO III
Competência
Artigo 36.º: Competência política
Artigo 37.º: Competência legislativa
Artigo 38.º: Competência de fiscalização
Artigo 39.º:  Competência regulamentar
Artigo 40.º: Matérias de interesse especifico
Artigo 41.º: Forma dos actos
SECÇÃO IV
Funcionamento
Artigo 42.º: Legislatura
Artigo 43.º: Sessão legislativa
Artigo 44.º: Iniciativa legislativa
Artigo 45.º: Limites da iniciativa
Artigo 46.º: Processos legislativos
Artigo 47.º: Processos de orientação e 
fiscalização política
Artigo 48.º: Processo de urgência
Artigo 49.º: Competência interna da  
Assembleia
Artigo 50.º: Plenário e comissões
Artigo 51.º: Comissão Permanente
Artigo 52.º: Quórum
Artigo 53.º: Presença do Governo Regional
Artigo 54.º: Grupos parlamentares
CAPÍTULO II
Governo Regional
SECÇÃO I
Definição, constituição e responsabilidade
Artigo 55.º: Definição
Artigo 56.º: Composição
Artigo 57.º: Nomeação
Artigo 58.º: Responsabilidade política
Artigo 59.º: Programa do Governo Regional
Artigo 60.º: Moção de confiança
Artigo 61.º: Moções de censura
Artigo 62.º: Demissão do Governo Regional
Artigo 63.º: Actos de gestão
SECÇÃO II
Estatuto dos membros do Governo Regional
Artigo 64.º: Responsabilidade civil e criminal
Artigo 65.º: Direitos
Artigo 66.º: Garantias profissionais
Artigo 67.º: Segurança social
Artigo 68.º: Incompatibilidades
SECÇÃO III

Competência
Artigo 69.º: Competência
Artigo 70.º: Forma dos actos do Governo 
Regional
SECÇÃO IV
Funcionamento
Artigo 71.º: Conselho do Governo Regional
Artigo 72.º: Reuniões
Artigo 73.º: Presidente do Governo Regional
Artigo 74.º: Secretarias regionais
CAPÍTULO III
Estatuto remuneratório
Artigo 75.º: Estatuto dos titulares de cargos 
políticos
CAPÍTULO IV
Administração pública regional
Artigo 76.º: Princípios
Artigo 77.º: Serviços e institutos públicos
Artigo 78.º: Quadros regionais
Artigo 79.º: Estatuto dos funcionários
Artigo 80.º: Mobilidade profissional e  
territorial
Artigo 81.º: Desenvolvimento da lei de bases 
da função pública
TÍTULO III
Relações entre o Estado e a Região
CAPÍTULO I
Representação do Estado
Artigo 82.º: Ministro da República
Artigo 83.º: Intervenção no processo  
legislativo
Artigo 84.º: Assinatura e veto
CAPÍTULO II
Relações entre os órgãos de soberania e os 
órgãos de governo próprio
SECÇÃO I
Relacionamento entre a Assembleia da 
República e a Assembleia Legislativa Regional
Artigo 85.º: Iniciativa legislativa
Artigo 86.º: Autorização legislativa
Artigo 87.º: Direito de agendamento e 
prioridade
Artigo 88.º: Participação
SECÇÃO II
Audição dos órgãos de governo próprio
Artigo 89.º: Audição
Artigo 90.º: Forma da audição
Artigo 91.º: Formas complementares de 
participação
Artigo 92.º: Incumprimento
SECÇÃO III
Protocolos
Artigo 93.º: Protocolos de interesse comum
Artigo 94.º: Matérias de direito internacional
SECÇÃO IV
Participação da Região em negociações 
internacionais
Artigo 95.º: Negociações internacionais
Artigo 96.º: Integração europeia
CAPÍTULO III
Fiscalização da constitucionalidade e da 
legalidade
Artigo 97.º: Fiscalização abstracta
Artigo 98.º: Inconstitucionalidade por 
omissão
Artigo 99.º: Fiscalização preventiva
Artigo 100.º: Fiscalização concreta
TÍTULO IV
Do regime financeiro, económico e fiscal
CAPÍTULO I
Princípios gerais
Artigo 101.º: Princípio da cooperação
Artigo 102.º: Princípio da participação
Artigo 103.º: Princípio da solidariedade
Artigo 104.º: Ultraperifericidade
Artigo 105.º: Da autonomia financeira 
regional
Artigo 106.º: Do desenvolvimento económico
Artigo 107.º: Do poder tributário próprio
CAPÍTULO II
Do regime financeiro
SECÇÃO I
Receitas regionais
SUBSECÇÃO I
Receitas e despesas
Artigo 108.º: Receitas
Artigo 109.º: Afectação das receitas às 
despesas
Artigo 110.º: Cobrança coerciva de dívidas
SUBSECÇÃO II
Receitas fiscais
Artigo 111.º: Obrigações do Estado
Artigo 112.º: Receitas fiscais
SUBSECÇÃO III
Dívida pública regional

Artigo 113.º: Empréstimos públicos
Artigo 114.º: Empréstimos a longo prazo
Artigo 115.º: Empréstimos a curto prazo
Artigo 116.º: Tratamento fiscal da dívida 
pública regional
Artigo 117.º: Garantia do Estado
SUBSECÇÃO IV
Transferências do Estado
Artigo 118.º: Transferências orçamentais
Artigo 119.º: Fundo de Coesão para as Re-
giões Ultraperiféricas
SUBSECÇÃO V
Apoios especiais
Artigo 120.º: Projectos de interesse comum
Artigo 121.º: Protocolos financeiros
SECÇÃO II
Relações financeiras entre a Região e as 
autarquias locais
Artigo 122.º: Finanças das autarquias locais
CAPÍTULO III
Do regime económico
SECÇÃO I
Da economia regional
Artigo 123.º: Objectivos
SECÇÃO II
116.º: Da concretização dos princípios da 
solidariedade e da continuidade territorial
SUBSECÇÃO I
Transportes
Artigo 124.º: Deveres do Estado
Artigo 125.º: Competitividade
Artigo 126.º: Princípio da liberdade de 
transporte
Artigo 127.º: Transporte marítimo e aéreo de 
passageiros e mercadorias
SUBSECÇÃO II Telecomunicações 
Artigo 128.º: Telecomunicações 
Artigo 129.º: Rádio e televisão
SUBSECÇÃO III
Energia
Artigo 130.º: Energia e combustíveis
SUBSECÇÃO IV
Outras áreas especificas
Artigo 131.º: Sistemas de incentivos: 
Artigo 132.º: Promoção
Artigo 133.º: Custo de livros, revistas e jornais 
CAPÍTULO IV
Do regime fiscal
SECÇÃO I
Enquadramento geral
Artigo 134.º: Princípios gerais
Artigo 135.º: Competências tributárias
SECÇÃO II
Competências legislativas e regulamentares
Artigo 136.º: Impostos regionais
Artigo 137.º: Adicionais aos impostos
Artigo 138.º: Adaptação do sistema fiscal 
nacional às especificidades regionais
Artigo 139.º: Competências 
regulamentares
SECÇÃO III
Competências administrativas
Artigo 140.º: Competências administrativas 
regionais
Artigo 141.º: Competências para a concessão 
de benefícios e incentivos fiscais
SECÇÃO IV
Taxas e preços públicos regionais
Artigo 142.º
Taxas, tarifas e preços públicos regionais
CAPÍTULO V
Património da Região
Artigo 143.º: Património próprio
Artigo 144.º: Domínio público
Artigo 145.º: Domínio privado
CAPÍTULO VI
Centro Internacional de Negócios
Artigo 146.º: Centro Internacional 
de Negócios
TÍTULO V
Disposições finais e transitórias
Artigo 147.º: Dissolução
Artigo 148.º: Iniciativa estatutária e alterações 
subsequentes
Artigo 149.º: Organização judiciária
Artigo 150.º: Condições excepcionais 
de acesso ao ensino superior
Artigo 151.º: Conta-corrente da Região junto 
do Banco de Portugal
Artigo 152.º: Sucessão da Região em posições 
contratuais e competências
Artigo 153.º: Regime transitório aplicável aos 
transportes
Artigo 154.º: Vigência do regime 
de incompatibilidades e impedimentos
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